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                                PORTARIA 119/2017 
 
 

A EXMA. PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA SANTA 
HELENA, ESTADO DE MATO GROSSO, SRA. 
TEREZINHA GUEDES CARRARA, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS:  

 
 
 RESOLVE: 
 
 Artigo 1º - Nomear para compor o Conselho Municipal de 
Desenvolvimento Rural e Sustentável, os seguintes Membros; 
 
Representante do Poder Executivo: 
 
Titular: José Anselmo Cacefo 

Suplente: Marcio José de Sousa 

 
Representante do Poder Legislativo: 
 
Titular: Jorge da Cunha 

Suplente: Raul Batistello 

 
Representante do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Nova Santa Helena: 
 
Titular: Silvio Pereira de Souza 

Suplente: Lenilia dos Santos Farias 

 
Representante da Associação dos Agricultores Familiares Assentamento Santa Maria: 
 
Titular: Amanda Bortolin 

Suplente: Jamil Pinheiro 

 
Representante da ADITAR: 
 
Titular: Joaquim Ailton de Oliveira 

Suplente: Cosme Damião Sotini 
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Representante da Associação dos Pequenos Produtores Rurais Santa Fé Vila 
Atlântica: 
 
Titular: Luzimar Martins Dias 

Suplente: Luiz Carlos Pelissari 

 
Representante da Associação Comunitária Rural Unipaz/Comunidade Cruzeiro: 
 
Titular: Maria José Carrara Zaneti 

Suplente: Moacir Carrara 

 
 
Representante da Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente: 
 
Titular: Giorgeo José Spagnol 

 
Representante do INDEA de Nova Santa Helena/MT: 
 
Titular: Pablo Diego Kolakowski 

Suplente: Débora Moraes Okazaki 

 
Representante da EMPAER Nova Santa Helena/MT: 
 
Titular: Wagner Antonio do Nascimento 

 
 
 Artigo 2º - As nomeações que trata o artigo anterior não serão 
remuneradas. 
 
 Artigo 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
 Gabinete da Prefeita Municipal de Nova Santa Helena, Estado de 
Mato Grosso, em 28 de março de 2017. 
 
 

TEREZINHA GUEDES CARRARA 
 Prefeita Municipal 

 
REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE. 
Publicado e afixado no mural desta Prefeitura Municipal no período de 28/03/2017 à 28/04/2017. 


